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RESUMO: A violência contra a mulher é algo que há milênios está presente no 
cotidiano das pessoas, o mesmo ocorre com as substancias psicoativas e a 
combinação entre a violência contra mulher o consumo de substâncias psicoativas 
pelos agressores pode ser algo muito perigoso para todos os indivíduos e famílias; 
discutir o abuso de substancias psicoativas, identificando o tipo de substâncias 
que são mais encontradas nos casos de violência contra mulher, assim como os 
tipos de agressão mais frequentes, podem auxiliar na elaboração de medidas mais 
eficazes de prevenção e combate à violência e consumo de drogas. A partir de 
revisão de literatura verificou-se que a violência em suas diversas configurações é 
parte de um contexto social, histórico e cultural, e os índices de violência contra 
mulher em todo o mundo são alarmantes, fazendo-se necessário a elaboração de 
medidas e leis para proteger as vítimas; em relação às substâncias psicoativas 
constatou-se a existência de uma ligação entre o uso de determinadas drogas e 
episódios de violência, quanto ao perfil do agressor dados relevantes foram 
expostos visando uma melhor contextualização da temática. 
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RELATIONSHIP BETWEEN VIOLENCE AGAINST WOMEN AND USE OF 
PSYCHOACTIVE SUBSTANCES BY THE AGGRESSOR 

 

ABSTRACT: Violence against women is something that has been present in 
people's lives for millennia, so do psychoactive substances, and the combination of 
violence against women and the consumption of psychoactive substances by 
aggressors can be very dangerous for all individuals and families; discussing the 
abuse of psychoactive substances, identifying the types of substances that are most 
frequently found in cases of violence against women, as well as the more frequent 
types of aggression, can help in the elaboration of more effective measures to 
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prevent and combat violence and drug use. From a literature review it was verified 
that violence in its various configurations is part of a social, historical and cultural 
context, and the rates of violence against women throughout the world are alarming,  
making it necessary to elaborate measures and laws to protect victims; in relation to 
psychoactive substances, there was a link between the use of certain drugs and 
episodes of violence, regarding the profile of the aggressor relevant data were 
exposed aiming at a better contextualization of the theme. 
 
Keywords: Drugs. Psychoactive Substances. Violence Against Women.  

 

1 INTRODUÇÃO  

 

A violência contra a mulher é algo que está presente no cotidiano das 

pessoas independente da cultura e sociedade onde estamos inseridos, o mesmo 

ocorre com as substancias psicoativas. Suspeita-se que as drogas têm uma 

influencia direta no aumento das taxas de violência e mortalidade principalmente nas 

grandes metrópoles urbanas; mas quando nos referimos à violência contra a mulher 

em um âmbito global podemos perceber que ela não está relacionada apenas aos 

residentes das áreas urbanizadas, mas também se encontra presente nas áreas 

rurais, afetando as famílias em seus diversos modelos e estruturas. Para que haja 

uma prevenção eficaz desse tipo de violência é necessário ter um conhecimento 

prévio das vítimas, não deixando de lado também os agressores e seu perfil de 

personalidade, os fatores biológicos, psíquicos e sociais que cerceiam essa 

temática. O objetivo deste trabalho é de estudar a relação existente entre a violência 

contra mulher e o uso ou abuso de substâncias psicoativas; a análise dos dados foi 

realizada através de revisão de literaturas publicadas jornais, livros, bases de dados 

científicas confiáveis ou publicadas por órgãos nacionais e internacionais de grande 

prestígio e confiabilidade. 

 

2 VIOLÊNCIA CONTRA MULHER E SUAS CONFIGURAÇÕES  

2.1 CONCEITOS BÁSICOS SOBRE VIOLÊNCIA  

 

A violência sempre esteve presente na história da humanidade, desde a 

antiguidade o homem quer impor o seu domínio sobre os outros grupos ou culturas, 

e para que seu domínio seja efetivo é necessário o cultivo do medo, seja através das 

guerras, escravização, criação de sistemas punitivos ou da criação de regras 

(PORTO, 2014, p. 13); arqueólogos constataram vários indícios de que a ocorrência 
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de atos de violência aconteceram entre os australopitecos, ancestrais do homem 

(LESSA, 2004). 

O medo é um fator desencadeado nas pessoas vitimas de violência, ele gera 

alterações na personalidade, no comportamento e no organismo, o estimulo mais 

encontrado como forma de gerar medo é o uso da força física que tem como objetivo 

levar outrem a um estado passivo através da insegurança, e da anulação de sua 

subjetividade, podendo a vítima em alguns casos passar a aceitar a dominação 

sobre exercida sobre ela (COUTO, 2005, p. 21).  

A definição da Organização Mundial de Saúde faz uma associação entre o ato 

cometido e a intenção que existe neste ato, e isso não depende dos resultados 

obtidos, porém nesta conceituação os incidentes que ocorrem sem intencionalidade 

são descartados; abrangendo um amplo contexto ela engloba também os atos que 

não resultam em morte ou danos a integridade física (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE 

SAÚDE, 2002, p. 5). 

 

2.2 VIOLÊNCIA CONTRA MULHERES 

 

A violência contra mulher é uma preocupação mundial que envolve diversos 

setores da sociedade, não possuindo uma forma predeterminada, constituindo-se 

como um fenômeno que persiste nos âmbitos social, psíquico, físico e moral (ZART, 

SCORTEGAGNA, 2015); em alguns países da América Latina o índice de mulheres 

que relataram ter sido vítima de violência física chegou a 50%; a Organização dos 

Estados Americanos realizou em Belém no Pará, uma convenção com 

representantes dos países da América para debater sobre a prevenção, punição, e 

erradicação das mais diversas formas de violência contra mulheres, neste encontro 

onde foram elaboradas diversas diretrizes que posteriormente foram promulgadas 

nacionalmente em forma de decreto (BRASIL, 1996), um dos itens que foi discutido 

é a definição de violência contra a mulher: “deve-se entender por violência contra a 

mulher qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, que cause morte, dano ou 

sofrimento físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no 

privado.” (BRASIL, 1996). 

De acordo com Couto (2005) a violência contra a mulher é uma “violência 

perfeita”, pois a vítima deixa de lado suas próprias vontades e desejos e passa a 

viver de forma totalmente submissa ao desejo do agressor e a vítima passa a ser um 
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objeto dominado nas mãos de seu agressor que efetua três possíveis tipos de 

violência: física, sexual, e psíquica, porém cabe ressaltar que elas podem estar 

ligadas ou também podem aparecer isoladamente; a violência psicológica ou 

psíquica é aquela onde o objetivo é intimidar a vítima, ela representa uma ameaça e 

gera medo, podendo fazer com que a mulher tenha dificuldades no seu convívio 

social, a violência sexual é aquela onde o próprio desejo da vítima é negado e o 

agressor usa a prática do ato sexual através do uso de força, e a violência física é 

aquela onde existe o uso de força física para sujeitar a vítima e coloca-la em uma 

posição inferior. 

Bes (et al., 2013) apontam a violência como potencializadora para o 

desenvolvimento da depressão nas mulheres, assim como uma baixa autoestima; 

implicando também em riscos para as crianças que presenciam e convivem com 

cenas de agressão, pois ao presenciar uma cena de violência contra sua genitora ou 

cuidadora poderão desenvolver psicopatologias como ansiedade e depressão, 

chegando até mesmo em realizar a repetição dos atos fora do ambiente da família, 

seja na rua, na escola, ou em seus vínculos sociais (ZART, SCORTEGAGNA, 2015); 

o tratamento diferenciado destinado a crianças do sexo masculino e irmãos, a 

submissão da mãe e o autoritarismo do pai são reforçadores dos preconceitos e 

estereótipos usados contra a mulher (BERTOLINE, 2001 apud SANTOS, 2007). 

 

2.3 LEI 11.340/06 – LEI MARIA DA PENHA: UM MARCO NO COMBATE A 

VIOLÊNCIA CONTRA MULHER NO BRASIL 

 

Maria da Penha Maia Fernandes, mais conhecida como Maria da Penha, é 

uma mulher nascida no estado do Ceará, e sua luta se assemelha a muitas outras 

em todo o mundo, em 1983 foi atingida por um tiro enquanto dormia, na ocasião seu 

marido o economista colombiano Marco Antonio Heredia Viveros disse que a bala foi 

fruto de uma tentativa de assalto em sua residência, Maria da Penha foi internada 

em um hospital vindo a ficar paraplégica, porém durante o processo de investigação 

confirmou-se que não houve nenhum assalto ou tentativa de assalto na residência, 

mas que a arma usada no crime havia sido disparada por Heredia (AZEVEDO, 2011) 

após o período de recuperação ela foi submetida a cárcere privado e sofreu um novo 

atentado, desta vez o seu esposo tentou eletrocuta-la durante o banho, após este 

segundo episódio ela conseguiu na justiça o direito de poder sair de casa levando 
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consigo as três filhas do casal (BRASIL, 2012), em 1994 Maria da Penha lança um 

livro intitulado “Sobrevivi... posso contar”, neste livro ela conta toda a sua história de 

vida, e recebe a adesão de diversos movimentos humanitários, no ano de 2001 a 

Organização dos Estados Americanos (OEA) através de uma comissão especial 

torna público um relatório onde responsabiliza o estado brasileiro pela conivência 

com a violência contra mulher, e pela falta de providencias no caso Maria da Penha 

(BRASIL, 2012), após idas e vindas no regime semiaberto a pena de Heredia 

terminou em fevereiro de 2012 , no ano de 2010 ele lançou um livro onde diz ter sido 

vítima de um erro do judiciário alegando ser inocente (AZEVEDO, 2011). 

Em 7 de agosto de 2006 o governo federal sancionou a lei n° 11.340, que 

focou conhecida como Lei Maria da Penha, este nome foi dado em homenagem a 

biofarmacêutica cearense Maria da Penha Maia Fernandes. 

A lei n° 11.340/06 utiliza a mesma metodologia sugerida pela Organização 

Mundial de Saúde (OMS) onde a violência contra mulher é subdividida em 5 tópicos: 

a violência física, psicológica, sexual, patrimonial e moral. A violência física é aquela 

onde há um dano físico no corpo ou à saúde: “I - a violência física, entendida como 

qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saúde corporal” (BRASIL. 2006). 

Além de estabelecer penas e medidas punitivas para os agressores, a lei 

11.340/06 em suas considerações finais orienta para a criação de centros de 

educação e reabilitação para os agressores (BRASIL, 2006), pois se entende que a 

violência contra a mulher pode ser eliciada por diversos fatores, biológicos, sociais, 

psíquicos e econômicos, como por exemplo, o uso/abuso de substâncias psicoativas 

que é o tema do próximo capítulo deste trabalho. 

 

3 SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS – CONCEITUAÇÕES E CONSEQUENCIAS 

PARA OS USUÁRIOS E SOCIEDADE 

3.1 AS DROGAS NA HISTÓRIA 

 

O uso de drogas e substâncias psicoativas não é um assunto presente 

apenas em nossa sociedade atual, ele sempre esteve presente em todo o 

desenvolvimento da humanidade, em vários contextos e diferentes culturas. Durante 

milênios as drogas foram usadas como uma espécie de ligação entre a vida, as 

divindades e os mortos, na Grécia antiga nomes como Paracelso, Platão, Galeno e 

Hipócrates já estudavam os efeitos das drogas nos seres humanos, estes grandes 
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estudiosos afirmaram que de acordo com a quantidade ou dose administrada os 

efeitos eram diferentes, podendo ser prejudiciais ou benéficos. Os egípcios usavam 

o cânhamo para eliminar a sensação de fadiga, ansiedade e também a fome, já os 

assírios usavam o cânhamo como anestésico e também em rituais religiosos, o ópio 

era usado pelos sumérios há cerca de 7 mil anos atrás como fonte de alegria, os 

egípcios e persas também estudavam as propriedades terapêuticas do ópio; há 

também registros que os povos sul americanos usavam a folha da coca há 

aproximadamente 3 mil anos (NUNES, JÓLLUSKIN, 2007). 

 

3.2 SUBSTÂNCIAS PSICOATIVAS: DEFINIÇÕES 

 

As drogas psicoativas ou substâncias psicoativas são aquelas que quando em 

contato com o sistema nervoso proporcionam alterações no humor, consciência e 

pensamento (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DE SAÚDE, 2006), estas sensações 

proporcionam ao usuário uma sensação de bem estar diminuindo a ansiedade, 

porém podem produzir uma alienação ou ilusão no que se refere ao ponto de vista 

do usuário em relação ao mundo, tais substâncias agem quase que de forma 

instantânea, pois entram rapidamente na corrente sanguínea e em questão de 

segundos chegam até o sistema nervoso central (FAUSTINO, 2008). 

De acordo com Silveira e Doering-Silveira (2016), quando nos referimos às 

drogas utilizamos eventualmente algumas terminologias, porém na maioria das 

vezes de forma imprecisa, a palavra tóxico se refere à toxicidade de uma 

determinada substância e é utilizada  para referir-se a quantidade ou dosagem, a 

palavra narcótico é usada quando se refere a subtipos de drogas mais específicas, e 

o termo psicotrópico se refere exclusivamente as drogas que atuam no sistema 

nervoso.  

Quando nos referimos às substâncias psicoativas, geralmente utilizamos 

algumas terminologias especificas, porém nem sempre utilizamos estes termos da 

forma correta, são palavras-chave que indicam com mais objetividade a relação 

entre o sujeito e a droga, tais termos que serão abordados a seguir são: “Uso, abuso 

e dependência”. Pratta e Santos (2006) ressaltam que existe um tipo de indivíduo 

que não se enquadra nas definições de usuário, são aqueles que apenas 

experimentam drogas por curiosidade ou por indução de outra pessoa, porém logo 

se desinteressa da droga e não tem interesse em repetir a experiência novamente, 
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este exemplo é bem comum de ser observado nos adolescentes que buscam 

sempre novas experiências. 

Quanto aos tipos de uso, o usuário recreativo ou ocasional é aquele que 

como o próprio nome sugere utiliza uma ou mais drogas de forma eventual, em 

festas, comemorações, ou para a produção de determinados tipos de trabalho, ou 

práticas sexuais, não apresentando nenhuma perda ou dano significativo. O usuário 

habitual, também chamado de usuário funcional, controlado ou racional, é aquele em 

que a droga faz parte do seu cotidiano, ele apresenta pequenas alterações 

comportamentais, porém ainda não há danos nos campos afetivo, profissional e 

social, quando fica por um determinado período sem fazer o uso da substância 

sente-se desconfortável e volta a utilizar novamente, esta categoria de usuário não 

possui vulnerabilidade genética à droga e consegue controlar o uso. O usuário 

abusivo ou usuário dependente apresenta perdas significativas em diversos 

contextos de sua vida, há a ruptura de vínculos sociais e familiares, ele usa a droga 

de forma compulsiva e não consegue mais saber qual o momento em que deve 

parar de consumir (SOUZA, SILVA, GALLASSI, 2014; FAUSTINO, 2008). 

O usuário crônico ou dependente ocupa o lugar mais alto entre os níveis que 

caracterizam os usuários, há uma dependência física e psíquica onde o indivíduo 

não consegue mais viver sem consumir a droga, e a busca pela droga se torna 

compulsiva, a tolerância que o organismo possuía já não mais existe e faz com que 

a pessoa necessite de usar doses cada vez mais altas podendo chegar a cometer 

crimes em sua busca desenfreada pela substância (SOUZA, SILVA, GALLASSI, 

2014; FAUSTINO, 2008). 

 

4 DROGAS E VIOLÊNCIA - RELAÇÕES ENTRE O USO DE SUBSTÂNCIAS 

PSICOATIVAS E A VIOLÊNCIA CONTRA MULHER 

4.1 SUBSTÂNCIAS MAIS UTILIZADAS NO CONTEXTO DA VIOLÊNCIA CONTRA 

MULHER 

 

Sabe-se que cada substância tem uma ação diferente no organismo de cada 

pessoa, e que cada indivíduo pode se comportar de forma diferenciada de acordo 

com as suas características físicas, emocionais e socioculturais, porém diversos 

estudos constataram que o álcool é a substância psicoativa mais consumida pelos 

indivíduos que cometem atos de violência contra mulher, e é usada muitas das 
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vezes para justificar as condutas violentas; porém o álcool não representa um fator 

de grande risco para eliciar violência nas relações quando consumido apenas por 

indivíduos do sexo feminino quando se comparado aos agressores sexo masculino 

(MINAYO, DESLANDES, 1998). 

O álcool esteve presente em 52% dos casos envolvendo agressão a mulheres 

registrados em uma delegacia no estado do Ceará, sendo superado apenas pelo 

ciúme (55%), as agressões ocorreram em sua maioria aos finais de semana entre 20 

horas e meia noite, horário que geralmente os agressores após ingerir álcool 

retornam para suas residências (ADEODATO et al., 2005); de acordo com Martins, 

Nascimento (2017) o álcool é a substância que mais potencializa a violência contra 

mulheres. 

Entre as substâncias ilícitas, a droga utilizada com maior frequência pelos 

agressores é a cocaína dependência (RIBEIRO et al., 2017), o fato de ser uma 

substância estimulante potencializa ainda mais o risco de atos de violência contra 

mulher (SILVEIRA, DOERING-SILVEIRA, c2016), devido a sua associação com a 

redução ou perda do controle sobre os impulsos e possibilidade do usuário 

apresentar delírio de persecução (COSTA et al. 2015); uma pesquisa realizada em 

Brasília (MOURA et al., 2009) apontou que 11% dos homens agressores usaram 

drogas ilícitas nos instantes que antecederam as agressões. 

Conforme salientam Day (et al., 2003) o consumo de álcool e de outras droga 

por indivíduos com transtornos psiquiátricos como demência, esquizofrenia e 

personalidade impulsiva é considerado um desencadeador da violência devido ao 

baixíssimo limiar de frustração e de tolerância; dados obtidos através do Segundo 

Levantamento Nacional de álcool e drogas (2013) apontaram que 57% dos 

indivíduos que são usuários de cocaína já tiveram pelo menos um envolvimento em 

brigas com agressão física, e aproximadamente 66% dos usuários de álcool 

informaram já ter se envolvido em situações de briga e agressão física em um 

período inferior a um ano.  

Em todo mundo estão ficando cada vez mais comuns os casos de estupro 

envolvendo o uso de substâncias, popularmente conhecido como “boa noite 

Cinderela”, geralmente é misturado em bebidas alcoólicas sem que a pessoa tenha 

ciência, esta substância é uma mistura constituída basicamente por três itens, o 

Flunitrazepam que tem um efeito calmante e é utilizado também como ansiolítico 

facilmente encontrado em qualquer drogaria, a Ketamina que é um medicamento de 
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uso exclusivamente veterinário usado como anestésico em procedimentos cirúrgicos 

nos animais, e por ultimo o Ácido gama hidroxibutírico (GHB) que nada mais é do 

que o Ecstasy em sua forma líquida (SOUZA, c2018), somente na Cidade do México 

cerca de 300 mulheres a cada ano sofrem violência sexual devido à ingestão deste 

perigoso composto; em Bogotá, capital da Colômbia, em um curto período de 

apenas nove meses 53 casos de violência sexual envolvendo drogas como 

facilitadoras foram registrados, este valor corresponde a um terço de todos os casos 

de estupro a mulheres registrados na cidade durante o período (RIEPL, 2016). 

A maconha, droga ilícita mais consumida em todo o mundo não apresenta 

uma relação significativa direta nos casos de violência contra a mulher, isso pode 

estar relacionado aos efeitos causados pela droga em seus usuários, sobretudo a 

sensação de relaxamento e redução da força corporal, porém quando associado ao 

uso do álcool pode provocar irritabilidade, desinibição e impulsividade, o que pode 

acarretar em episódios de violência (ADORNO, 2008); o uso de medicamentos 

antidepressivos e para hipertensão são comuns de serem utilizados pelas vítimas de 

violência devido aos sintomas que aparecem posteriormente. 

 

4.2 PERFIL DO AGRESSOR 

 

Em todo o mundo são realizados diversos levantamentos que buscam 

compreender a violência contra mulher, estes estudos colaboram para a elaboração 

de medidas de conscientização e prevenção aos diversos tipos de violência, ao 

estudar o perfil dos agressores podem ser desenvolvidos trabalhos mais efetivos no 

combate a violência contra mulher e violência doméstica; através de um estudo foi 

verificado que 85,71% dos agressores eram do sexo masculino (MARTINS, 

NASCIMENTO, 2017) em outro estudo realizado no estado do Rio Grande do Sul 

esse valor chegou a 98,5% (SILVA et al., 2015); os agressores em sua grande parte 

ingeriram bebidas alcoólicas representando 70% dos casos e 11% usaram 

substâncias ilícitas (ADEODATO et al., 2005), essa informação a respeito do 

consumo de álcool foi corroborada por Silva (et al., 2015) que citaram a presença 

desta substância em 50,8% das agressões. 

Uma informação de grande importância foi divulgada pelo balanço anual da 

Central De Atendimento a Mulher (BRASIL, 2016), através de um levantamento dos 

atendimentos registrados verificou-se que em 65,91% dos casos os agressores 
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possuíam vínculo afetivo com a vítima, porém Zart, Scortegagna (2015) concluíram 

que este índice é ainda maior, 95,77% dos agressores eram ex-companheiros ou 

companheiros das vítimas, sintomas de depressão e compulsão por álcool também 

foram percebidos em grande parte dos casos. A maioria dos agressores tem idade 

entre 19 e 57 anos o que foi afirmado por Silva (et al.; 2015); estes pesquisadores 

constataram também que 72,8% dos indivíduos acusados de agressão contra 

mulher são de cor branca e 25,8% se auto declararam de cor preta, 79% não 

chegaram ao ensino médio, 68,2% declararam ser parceiros íntimos de suas vítimas. 

O envolvimento com crimes e outros delitos estiveram presente em 72,8% 

dos acusados que também apresentaram antecedentes criminais e problemas com a 

justiça (SILVA et al., 2015), o que sugere a existência de uma ligação da violência 

contra mulher com o cometimento de outros crimes pelo agressor; 35% dos 

agressores que participaram de um estudo realizado em Brasília (MOURA et al., 

2009) declararam ter se envolvido anteriormente em brigas com outros homens. Os 

agressores que possuem vínculo trabalhista representaram 52% em um 

levantamento feito em Campos dos Goytacazes (RANGEL, OLIVEIRA, 2010); 81% 

dos agressores afirmaram ter crescido em um ambiente violento, um dado que 

preocupa as autoridades (CARDOSO, 2014). 

 

5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

A violência é algo que sempre teve participação na história do homem, a partir 

de suas consequências a sociedade foi capaz chegar a suas configurações atuais de 

demarcações territoriais, regras de convívio social, legislações, ditando regras de 

comportamento e dominação através da disseminação do medo; as mais diversas 

formas de violência podem ser explicadas e definidas por segmentos teóricos nos 

quais se destacam o modelo farmacológico e o modelo biopsicossocial, existindo 

também quatro linhas de pensamento que subdividem a violência em eixo 

epidemiológico, desconstrutivista, cultural e socioeconômica; a organização Mundial 

de Saúde (OMS) divide a violência em violência auto infligida, violência coletiva e a 

violência interpessoal. 

A violência contra a mulher não possui uma forma específica ou 

predeterminada ela ocorre nos âmbitos social, psíquico, físico e moral, afetando não 

só a vítima, mas como também todos aqueles que a cercam e os serviços públicos 
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de saúde e segurança; a definição da caracterização da violência contra mulher 

atualmente aceita no Brasil surgiu a partir de orientações da Organização Mundial de 

Saúde, podendo ocasionar danos e sofrimento psicológico, sexual e físico, podendo 

em casos extremos culminar em morte, estima-se que cerca de um terço de todas as 

mulheres no mundo já tenham sido vítimas de algum tipo de violência na vida; as 

mulheres estão mais vulneráveis a serem vitimas de episódios de violência  do que 

os homens, pois as agressões ocorrem em sua maioria dentro das residências 

longes dos olhos da sociedade. Diversos fatores podem ser considerados como 

predispositores a violência contra mulher, entre eles pode-se destacar as 

características de personalidade, transtornos psíquicos, estímulos e reforçamentos 

recebidos, vínculos familiares, e questões socioculturais. 

Os índices de violência contra mulher no Brasil são cada vez mais 

alarmantes, e para conter o crescente aumento foi aprovada a lei 11.340/06, 

popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, este nome foi uma homenagem 

à biofarmacêutica cearense Maria da Penha Maia Fernandes que lutou contra a 

impunidade e demora nos julgamentos em casos que envolviam a violência contra 

mulher, esta lei está embasada em normas internacionais que dividem a violência 

contra mulher a partir dos eixos de violência física, psicológica, sexual, patrimonial e 

moral, onde cada um possui suas peculiaridades, podendo também ser incluídos sob 

o amparo desta lei os indivíduos que declaram ser do gênero feminino, além de 

proteger e dar apoio as vitimas, a Lei Maria da penha estabelece penas e medidas 

de punição para os agressores 

As mulheres vítimas de violência apresentam diversos sintomas após os 

episódios de agressão como transtornos mentais, depressão, ansiedade, transtorno 

de estresse pós-traumático, insônia e risco de suicídio elevado, bem como 

alterações psicológicas, fisiológicas, neurológicas, biológicas e comportamentais; 

sentimentos de isolamento, culpa, vergonha, baixa autoestima também são 

evidentes nas vítimas que podem passar a fazer o uso de drogas como forma de 

aliviar os sintomas e o sofrimento psíquico causado pela violência sofrida. 

Os agressores em sua maioria possuem características em comum, sendo 

predominantemente do sexo masculino, possuíam vínculo afetivo com as vítimas, 

fizeram o uso de álcool ou de outras drogas nos instantes que antecederam dos 

episódios de violência, muitos já se envolveram em outros delitos ou crimes, pouco 

mais da metade dos agressores possuem vinculo trabalhista, um fator relevante ao 
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estudar o perfil do agressor é que a maior parte deles presenciou ou foi vítima de 

violência durante a infância ou adolescência. 

Estudar o perfil dos agressores é de extrema necessidade, porém é pouco 

praticada, pois geralmente estuda-se a vítima, deixando de lado o agressor, 

existindo assim uma falta de informações sobre o perfil dos autores, o que dificulta a 

elaboração de políticas públicas e métodos de intervenção que possuam como foco 

a redução dos índices de violência contra mulher. 

Para a psicologia o estudo da temática que envolve a violência contra mulher 

e uso de drogas é de grande importância, pois em seu cotidiano o profissional 

psicólogo pode se deparar com situações onde será necessário um conhecimento 

teórico prévio, o fato da violência e drogas estarem atreladas à sociedade e 

subjetividade faz com que as consequências dos atos de violência e uso de drogas 

apareçam como demanda nas clinicas, serviços de saúde pública, em organizações,  

e outros locais onde haja atendimento psicoterapêutico; portanto, o psicólogo deve 

estar preparado para atender as demandas relacionadas à violência contra mulher e 

uso de substâncias psicoativas, assim como as vítimas, os agressores e demais 

indivíduos envolvidos. 
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